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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

RESPOSTA

Resposta ao pedido de impugnação

 

PROCESSO DE ORIGEM Nº: 0016.385056/2019-72 – Sistema Eletrônico de Informações SEI/RO

REFERÊNCIA: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 266/2020/CEL/SUPEL/RO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA
ELABORAÇÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E IMPLANTAÇÃO DE GESTÃO DE RISCO, A FIM DE ATENDER
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

EMPRESA IMPUGNANTE: ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL FINANCEIRA E MERCADOLÓGICA LTDA – ARIMA.

  

Senhor(a) Licitante,

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação encaminhado no dia 17/08/2020 para o e-mail
celsupelro@gmail.com.

DA ADMISSIBILIDADE

O pedido fora encaminhado no dia 17/08/2020, considerando que a data de abertura está
agendada para o dia 19/08/2020, às 10 horas (horário de Brasília), recebemos e conhecemos, portanto, da
impugnação interposta, uma vez que ela reúne as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de
admissibilidade, logo o seu pedido é tempes�vo.

DA INFORMAÇÃO INICIAL

Inicialmente cabe ressaltar que, a lei conferiu à Administração, na fase interna do
procedimento, a prerroga�va de fixação das condições a serem estabelecidas no instrumento convocatório,
seguindo critérios de conveniência e oportunidade de acordo com o objeto a ser licitado e sempre balizado
pelo interesse público e normas cogentes;

Outrossim, a Administração não pode realizar contratações aventurosas, tendo o dever de
zelar pela segurança e pela regularidade das ações administra�vas, a fim de que não reste qualquer prejuízo
à consecução do objeto contratado; 

DO PEDIDO 

 Em síntese, o pedido apresentado pela empresa impugnante se resume no fato dessa
entender que a qualificação exigida no Termo de Referência é restri�va e que fere a compe��vidade do
certame, causando inclusive direcionamento, ao solicitar a comprovação da execução do objeto em pelo
menos 1 (um) Estado da Federação.

DO DIREITO

Para fundamentar seu Pedido a impugnante alega que exigir a emissão de Atestado Técnico
comprovando a prestação de serviço em pelo menos 01 (um) Estado da Federação, desborda do mínimo
necessário para o cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação

DA DECISÃO

      A Administração exigiu para fins de comprovação da qualificação técnica o que se segue:
"Pela empresa contratada deverá ser fornecido Atestado de Capacidade Técnica, contendo,
necessariamente a data de início, a vigência do contrato e a especificação dos serviços executados, em
conformidade com as Orientações Técnicas nº 001/2017/GAB/SUPEL e 002/2017/GAB/SUPEL,
comprovando o desempenho da licitante em contrato/fornecimento per�nente e compa�vel em
caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação, conforme art. 30, II da lei 8.666/93.
Considerando:

13.8.1.2. Entende-se por compa�vel em caracterís�cas as comprovações, atuais ou anteriores ao
certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes com o objeto desta
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licitação, a fim de demonstrar atuação na a�vidade no ramo de negócio;

13.8.1.3 Entende-se por per�nente e compa�vel em quan�dades: Atestado que comprove que a
empresa efe�vamente prestou ou presta serviços de elaboração de Planejamento Estratégico e
implantação de Gestão de Risco em, pelo menos, 01 (um) Estado da federação;

13.8.1.4 Entende-se por per�nente e compa�vel em prazos: Atestado que comprove que a empresa
prestou ou presta serviços de maneira sa�sfatória com as especificações demandadas no objeto desta
licitação, pelo período mínimo de 06 (seis) meses;"

Verifica-se que a impugnante manifesta-se contrariamente à exigência em quan�dades
estabelecida pela Administração.

Aduz a impugnante que a exigência de comprovação da execução do serviço em pelo menos,
01 (um) Estado da federação é restri�va, tendo em vista que poucos Estados possuem este modelo de
contratação.

Pois bem. É cediço que a Administração ao exigir comprovação da qualificação técnica busca
sempre resguardar o interesse público. De forma a contratar somente aqueles que podem prestar
sa�sfatoriamente o objeto a ser contratado. 

Dito isto, não há que se falar sobre direcionamento do certame pois as exigências do edital
não restringem a compe��vidade do caráter licitatório de forma desmesurada. O princípio que refuta a
restrição ao caráter compe��vo não é absoluto, visto que as normas que disciplinam as licitações públicas
devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação. (Manual de Licitações e Contratos TCU 4ª Edição).

Além disto, a Administração ao exigir a comprovação de execução do serviço em  pelo menos,
01 (um) Estado da federação fez o mínimo para assegurar a capacidade técnica da futura contratada. Não há
o que se falar em exigência restri�va.

A fim de corroborar tal asser�va tem-se a seguinte orientação do Tribunal de Contas da União:
“É cediço que a função do processo licitatório é selecionar, dentre os interessados, a melhor proposta
oferecida com vistas a atender os fins mo�vadores de sua realização. Aliás, outro não é o entendimento
de Hely Lopes Meirelles, quando define que licitação é o procedimento administra�vo mediante o qual
a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse”. (Acórdão
1904/2007 – Plenário).

 

Reforça tal entendimento a jurisprudência do STJ que determina:
“Há situações em que as exigências de experiência anterior com a fixação de quan�ta�vos mínimos são
plenamente razoáveis e jus�ficáveis, porquanto traduzem o modo de aferir se as empresas licitantes
preenchem além dos pressupostos operacionais propriamente ditos – vinculados ao aparelhamento e
pessoal em número adequado e suficiente à realização da obra – requisitos não menos importantes, de
ordem imaterial, relacionados com a organização e logís�ca empresarial.” grifamos (Resp n.º295.806/SP,
2ª Turma, João Otávio de Noronha em 06.12.2005, DJ de 06.03.2006, p 275).

Cabe mencionar ainda que em resposta a Pedido de Esclarecimento (0012781604) o IPERON
entendeu que os atestados apresentados poderão ser apresentados tando por Estado da Federação como
por órgão da Administração Pública Federal, conforme texto abaixo transcrito: 

Ques�onamento 1: “Nosso ques�onamento é: a compa�bilidade se dá apenas por comparação com
Estados da federação? Ou ela pode ser considerada e compa�vel com trabalhos equivalentes em
ins�tuições da Administração Pública Federal, como: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU); INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NACIONAIS RENOVÁVEIS (IBAMA); MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA (MJ); MINSTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (MME); MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC)?”

Resposta: Tendo em vista que as licitações realizadas pela Administração Pública Federal têm maior
abrangência quanto à publicidade e compe��vidade, entende-se que o Atestado de Capacidade Técnica
será compa�vel com o objeto da licitação se a empresa comprovar que efe�vamente prestou ou presta
serviços de elaboração de Planejamento Estratégico e implantação de Gestão de Risco em, pelo menos,
01 (um) Estado da federação ou para órgão(s) da Administração Pública Federal.

Assim sendo, a exigência para comprovação da qualificação técnica está em conformidade
com as determinações fixadas pela Lei n. 86666/93, e são compa�veis com o serviço a ser executado.

Por todo o exposto, considero o pedido de impugnação totalmente improcedente.

Atenciosamente.

 

EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

Pregoeiro CEL-SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em
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18/08/2020, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013037097 e o código CRC DCE0B128.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0016.385056/2019-72 SEI nº 0013037097

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES DE RONDÔNIA/RO  

 

 

 

Ao  

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IPERON 

Sr(a). Pregoeira 

 

 

Ref.: Edital n° 266/2020/CEL/SUPEL/RO 

Pregão Eletrônico – Menor Preço Global 

Processo Administrativo n° 999/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria para 

elaboração de Planejamento Estratégico e implantação de Gestão de Risco, a fim de atender o 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, de acordo com 

as especificações contidas neste termo de referência. 

 

ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL FINANCEIRA E MERCADOLÓGICA LTDA – 

ARIMA, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 07.374.237/0001-81, 

sediada na Cidade de Eusébio, Estado do Ceará, precisamente à Av. Eusébio de Queiroz, nº 101, 

sala 212, Parnamirim, CEP 61760-000, licitante interessada direta no procedimento licitatório, 

neste ato representada por seu sócio Sr. TÚLIO PINHEIRO CARVALHO, brasileiro, atuário, 

casado, portador da CI com RG n. 98002169291 SSPDC-CE e inscrito no CPF sob o n. 852.547893-

87, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar tempestivamente sua 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

supra mencionado, que faz nos seguinte termos: 
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1 – TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

Nos termos do disposto no item 3.1 do Edital e art. 42 da Lei de Licitações, toda e 

qualquer licitante pode impugnar o presente instrumento convocatório em até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura do certame. 

Portanto, considerando que o CNPJ da impugnante contempla o objeto licitado, resta 

demonstrada a legitimidade e tempestividade da presente impugnação. 

2 – FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

Os princípios que regem as licitações públicas vêem insculpidos no art. 37 da Constituição 

Federal de 1988, bem como no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, com destaque à supremacia do interesse 

público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas 

restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar. 

3 – EXIGÊNCIAS ABUSIVAS  

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital previu exigências 

abusivas, tais como as previstas no item 13.8.1.3, in verbis: 

13.8.1.3 - Entende-se por pertinente e compatível em quantidades: Atestado que 

comprove que a empresa efetivamente prestou ou presta serviços de elaboração de 

Planejamento Estratégico e implantação de Gestão de Risco em, pelo menos, 01 

(um) Estado da federação; 

 

Ocorre que tal qualificação, ao exigir a emissão de Atestado Técnico comprovando a 

prestação de serviço em pelo menos 01 (um) Estado da Federação, desborda do mínimo necessário 

para o cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação. 

 

A lei de licitações, em seu art. 3º, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu 

expressamente que: 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 

de outubro de 1991. 

/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-42
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos
/lei/CF/constituicao-federal/art-37
/lei/CF/constituicao-federal
/lei/CF/constituicao-federal
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-3
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-3
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-3,par-1
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-3,par-1,inc-I
/lei/L-8248-1991/lei-8248
/lei/L-8248-1991/lei-8248
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Portanto, qualquer exigência que não disponha de motivação técnica/jurídica suficiente a 

justificar a restrição, torna-se ilegal e abusiva. 

3.1. QUALIFICAÇÃO RESTRITIVA – QUE DIRECIONA O EDITAL 

Ao determinar a obrigatoriedade da Administração Pública em selecionar a proposta que 

melhor atenda às suas necessidades, a Lei de Licitações tratou de estabelecer requisitos técnicos 

mínimos de atendimento e também limitou expressamente a sua comprovação, nos seguintes 

termos: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos; 

 

[...] 

 

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

Ou seja, a lei expressamente estabeleceu um limite de qualificação técnica a ser exigida, 

restando cada vez mais evidenciando que é desnecessário a solicitação de Atestado que comprove 

/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-30
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-30,inc-I
../../../lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-30,inc-II
../../../lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-30,inc-III
../../../lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-30,inc-IV
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-30,par-1
/lei/12/lei-licitacoes-contratos-publicos/art-30,par-1,inc-I
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que a empresa efetivamente prestou ou presta serviços de elaboração de Planejamento Estratégico e 

implantação de Gestão de Risco em, pelo menos, 01 (um) Estado da federação, tendo em vista 

o restrito número de Estados que contemplam a certificação do objeto em questão, bem como a 

vedação de exigências mínimas em relação a quantidade de atestados, como especificado acima. 

Trata-se de exigência que fere a competitividade, e que poderia ser suprida de formas 

diferentes, conforme precedentes sobre o tema: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA RESTRITIVA DA COMPETITIVIDADE. 

ANULAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. 

DECISÃO UNÂNIME. Restringir a participação em licitação a empresas que forneçam 

bens e possuam, no local, assistência técnica, é medida que, além de restringir 

sobremaneira a competitividade, implica em exigência que pode ser suprida de forma 

diversa, sem comprometer a competitividade. (...). (Relator (a): Des. Celyrio 

Adamastor Tenório Accioly; Comarca: Foro de Maceió; Órgão julgador: 16ª Vara Cível 

da Capital / Fazenda Estadual; Data do julgamento: 14/11/2017; Data de registro: 

01/12/2017) 

LICITAÇÃO - Agravo de Instrumento - Mandado de Segurança - Município de 

Pirassununga - Insurgência contra decisão que deferiu a liminar, para o fim de 

suspender o Pregão Presencial nº 33/2017 - Manutenção do decisum -Exigência de 

qualificação técnica não condizente com o objeto licitado - Pregão Presencial nº 

33/2017, realizado pela Municipalidade, visando contratar empresa para prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos dos 

serviços de saúde dos Grupos A (A2, A3 e A5), B e E (RDC 306/04 da ANVISA) - Edital 

do certame que traz exigência de Qualificação Técnica apenas com relação aos 

resíduos dos Grupos A e E (RDC 306/04 da ANVISA) - Presença do fumus boni juris 

para a manutenção da liminar - Decisão mantida - Recurso improvido. (TJSP; Agravo 

de Instrumento 2185853-58.2017.8.26.0000; Relator (a): Rebouças de Carvalho; 

Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; Foro de Pirassununga - 3ª Vara; Data 

do Julgamento: 18/10/2017; Data de Registro: 18/10/2017). 

Ou seja, tais exigências desbordam do mínimo razoável admitido à legislação, doutrina e 

ampla jurisprudência acerca da matéria, devendo ser retirados. 

4 – DOS PEDIDOS  

 

Pelos ditames normativo-principiológicos supracitados, requer-se: 

 

a) O acolhimento da presente Impugnação; 

b) A imediata suspensão do processo de forma a possibilitar a revisão do item 

supracitado, de modo a ser excluída a exigência no item 13.8.1.3, possibilitando assim 

a manutenção da lisura e legalidade do certame. 

c) Caso não sendo este o entendimento de V. Sa., requer desde logo que a presente 

Impugnação seja remetida à autoridade superior competente, para que, após análise 

dos mesmos, delibere sobre os seus termos, conforme legislação em vigor. 
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Assim, por ser justo e totalmente razoável, espera-se por um parecer favorável quanto à 

pretensão requerida 

  

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Eusébio, 17 de agosto de 2020. 

 

  

                                  

                              
Larissa Búgida Aguiar de Carvalho 

OAB/CE n° 36.518 

 


